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DECISÃO

1.Nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil/2015, intime os executados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, façam o pagamento espontâneo do valor integral e

, sob pena de incidência de multa de 10% sobre o valor corrigido (art.atualizado do débito
523, §1º CPC/2015).

Esclareça-se que o prazo de 15 dias para apresentação de impugnação ao cumprimento
de sentença, inicia-se após o transcurso do prazo para pagamento voluntário, também de 15
dias, nos termos do art. 525 do CPC.

2.Em caso de pagamento espontâneo, manifeste-se a parte exequente no prazo de 10
(dez) dias e após voltem os autos conclusos.

3.Decorrido o prazo sem manifestação da parte executada ou pagamento, certifique-se e
intime-se a exequente para que no prazo de 15 (quinze) dias apresente memória de cálculo
atualizada, acrescida da multa de 10%.

4.Após, defiro desde já a penhora online sobre o valor atualizado do débito, via sistema
BACENJUD, conforme art. 523, §3º do CPC/2015. Providencie a minuta de requisição de
bloqueio de valores, para posterior protocolamento pelo Juízo. Realizado o protocolamento,
aguarde-se o decurso do prazo de 05 (cinco) dias e proceda-se à consulta no sistema,
juntando-se o comprovante.
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5.Oficie-se a Justiça Eleitoral cientificando-a da aplicação da penalidade de suspensão
dos direitos políticos dos Requeridos pelo prazo do 05 (cinco) anos, a fim de que adote as
providências necessárias para a efetivação da condenação imposta, nos termos requeridos.

6.Oficie-se aos Municípios que integram a Comarca de Marechal Cândido Rondon, ao
Estado do Paraná e à ControladoriaGeral da União, cientificando-os acerca das penas de perda
do cargo ou função pública eventualmente ocupada pelos requeridos, bem como da proibição
de contratar com o Poder Público, ou de receber benefício ou incentivos fiscais ou creditícios
pelo prazo de 05 (cinco) anos, a fim de que adotem as providências administrativas visando a
efetivação da condenação imposta.

7.No mais, à Secretaria para que inclua a condenação dos réus no Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por ato de Improbidade Administrativa – CNIA, conforme requerido.

Intimem-se. Diligências necessárias.

Marechal Cândido Rondon, datado e assinado digitalmente.

 

Marcio de Lima

Juiz de Direito
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